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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0018/2022– PROC. ADMINIST.CMSF N.º 2022.05.0018 

 

ANEXO I –  TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ITEM 1 – OBJETO: 

 

1.1 –  CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

1.2. O licitante deverá demonstrar que possui condições de entregar os produtos  

satisfatoriamente mediante os seguintes documentos: 

 Carta proposta; 

 Comprovante de inscrição e situação cadastral do cadastro nacional de pessoas 

jurídicas;  

 Contrato Social ou Certificado de Microempreendedor Individual (MEI), a 

depender do regime jurídico da Pessoa Jurídica; 

 Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 

união; 

 Certidão negativa emitida pela Secretaria de Tributação do respectivo Estado 

em que se localiza a pessoa; 

 Certidão negativa municipal; 

 Certidão de Regularidade do FGTS (excetuando-se pessoa física); e 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

ITEM 2 – JUSTIFICATIVA: 

 

2.1.  A aquisição do objeto, em virtude do consumo diário de generôs alimentícios 

para o Café dos servidores, vereadores ou visitantes durante o desenvolvimento dos 

trabalhos anuais da Câmara Municipal. 

2.2. Outra razão que nos levou escolher esse regime de contratação é a possibilidade 

de fazermos uma contratação a custo menor, tendo em vista se tratar de uma saudável 

concorrência entre os postulantes.  

 

ITEM 3 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS: 
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Item Descrição do Produto Aprest. Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

01 Chá de Capim Santo pct com 10 

sachês 

pct 120 R$ 2,99 R$ 358,80 

02 Chá de Eva Doce pct com 10 

sachês 

Unidade 80 R$ 3,18 R$ 254,40 

03 Café 250 g Pacote 100 R$ 8,00 R$ 800,00 

04 Açúcar 1 kg Pacote 60 R$ 3,79 R$ 227,40 

05 Balas sortidas Pacote 80 R$ 8,90 R$ 712,00 

06 Bolo 500 g Unidade 80 R$ 8,95 R$ 716,00 

07 Caixa de chocolate Unidade 30 R$ 24,50 R$ 735,00 

08 Água purificada ou mineral 20 l Unidade 200 R$ 6,90 R$1.380,00 

09 Biscoito sabor goiaba Pacote 200 R$ 3,20 R$ 640,00 

10 Biscoito tipo raivinha Pacote 200 R$ 4,85 R$ 970,00 

11 Biscoito sabor queijo Pacote 50 R$ 13,21 R$ 660,50 

12 Bebida láctea 1 litro Unidade  100 R$ 7,00 R$ 700,00 

13 Refrigerante sabor laranja 2 l Unidade  80 R$ 6,95 R$ 556,00 

14 Refrigerante sabor guaraná  2 l Unidade 80 R$ 7,59 R$ 607,20 

15 Polpas de frutas  Pacote 100 R$ 9,90 R$ 990,00 

16 Queijo de manteiga Quilos 20 R$ 30,38 R$ 607,60 

17 Refrigerante sabor coca-cola Unidade 80 R$ 7,99 R$ 369,20 

18 Doce em barra sabor banana Unidade 50 R$ 4,08 R$ 204,00 

19 Bolacha comum Pacote 100 R$ 2,15 R$ 215,00 

 

ITEM-4 . CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E PRODUTOS COMUNS  

4.1. Todos os produtos cotados deverão ter prazo de validade  de até  60 dias. 

4.2. Verificada falta de qualidade nos produtos ofertados fica a licitante vencedora adjudicatária, 

independentemente de ser ou não o fabricante, responsável por efetuar a sua substituição sem 

qualquer ônus adicional. 

5. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

5.1. A contratação em  epígrafe será válida a partir da data de sua assinatura, 

prolongando-se até 31/12/2022, a partir de sua publicação na imprensa oficial do 

Município. 

5.2. Os produtos deverão ser entregues diretamente ne sede da Câmara Municipal 

em até 02 (dois) dias, após o recebimento do pedido. 
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5.3. Caso sejam identificados problemas e/ou discrepâncias em relação às 

especificações exigidas, a licitante vencedora adjudicatária deverá substituir o(s) 

produto(s) imediatamente. 

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

6.1. Os bens serão recebidos:  

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 

com as especificações constantes neste termo de referência e da proposta.  

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes no termo de referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se 

dará até 04 (quatro) dias do recebimento provisório.  

6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

6.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas.  

6.3- O fornecimento dos itens  deverão ser realizados pelo fornecedor, no município 

de São Fernando/RN. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. A Contratada obriga-se a:  

7.1.1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo indicado pela 

Administração, em estrita observância das especificações do termo de referência e 

da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente da 

procedência e prazo de garantia e/ou validade;  

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990);  
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7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o produto com defeitos;  

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação;  

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre;  

7.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato.  

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. A Contratante obriga-se a:  

8.1.1. Receber provisoriamente os produtos, disponibilizando local, data e horário;  

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes no termo de referÊncia 

e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
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8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor especialmente designado;  

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.  

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS  

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.  

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO  

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

10.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato.  

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração. 

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pela 

seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 

desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

ITEM 12 - GARANTIA : 

 

12.1 – O contratado deverá prestar garantia na ordem de 5% (cinco por cento) do 

contrato global, e poderá ser sob qualquer das hipóteses previstas no § 1.º do art. 96 

da Lei Federal n.° 14.133/2021. 

 

12.2 - A garantia será devolvida no ato do encerramento do contrato, caso não reste 

qualquer pendência do Contratado com a Contratante.  

12.2.1-Na hipótese de existir pendências, a garantia será retida até que o problema 

seja solucionado. 

 

12.2.2 Caso haja contra ordem em relação a garantia, este fato será entendido como 

uma tentativa de causar prejuízo ao Poder Público, sujeitando o responsável às 

penalidades da lei.  

 

13 – DO VALOR DE REFERÊNCIA: 

13.1– O Valor de Referência estimado desta licitação é de R$ 11.703,10 (Onze Mil Setecentos e 

Três Reais e Dez Centavos 

 

 São Fernando, 03 de Junho 2022. 

 

 

__________________________________ 
ISADORA IZAURA SANTOS BRAGA 

Secretária de Finanças 
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=minuta= 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º _______/2022 

Processo/CMSF/RN N.º  

 

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

FERNANDO/RN – SECRETARIA DE 

FINANÇAS E, DO OUTRO, 

____________________________. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO – RN inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.° 08.221.137/0001-88, neste ato 

representado por sua Presidenta – senhora FERNANDA LINS DE MEDEIROS 

MAIA, brasileira, divorciada, portador da Carteira da Identidade n.º 2140880 - 

SSP/RN e do CPF n.º 011.836.114-71 residente e domiciliado à Fazenda Varginha 

05 Zona Rural São Fernando/RN, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a pessoa jurídica _________, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º ___________,  com endereço à Rua 

______________, n.º ____, Bairro ______, UF, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, e de acordo com as formalidades constantes do 

Processo/CMSF/RN n.° __________, referente à Dispensa de Licitação, resolvem 

celebrar o presente Contrato Administrativo, de conformidade com dispositivos 

instituídos pela Lei Federal n.° 14.133, de 1.º de abril de 2021, mais precisamente 

no art. 75, II, e em observância ao Decreto Municipal n.º 037, de 15 de julho de 

2021, alterado pelo Decreto Municipal n.º 127, de 10 de janeiro de 2022, ao qual as 

partes sujeitam-se a cumprir, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA 1.ª DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

Parágrafo primeiro – O regime de execução ocorrerá diretamente, mediante a 

entrega dos produtos. 
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Parágrafo segundo – A bem do zelo ao erário a CONTRATADA terá que 

apresentar desempenho satisfatório, entendendo-se como tal a obtenção do fim 

expresso na Cláusula 3.ª. 

Parágrafo terceiro – O desempenho insatisfatório por parte da CONTRATADA 

implicará na devolução da parte recebida, acrescida de multa de 10% (dez por cento) 

do valor contratual. 

Parágrafo quarto – Caso não tenha sido efetuado desembolso à CONTRATADA e 

reste comprovado o seu desempenho insatisfatório com a inspiração do prazo da 

vigência contratual, o contrato será rescindido e aplicadas as penalidades de que trata 

a Cláusula 11.ª deste instrumento contratual. Este dispositivo não será levado a efeito 

caso a inoperância restar provada que não foi motivada por causa da 

CONTRATADA.  

Parágrafo quinto – A apuração do critério de desempenho será realizada mediante 

processo administrativo, assegurada ampla defesa a CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA 2.ª DO OBJETO 

 

Parágrafo primeiro - A contratação, por dispensa de licitação nos termos do art. 

75, II, da Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021 de Pessoa jurídica  para 

fornecimento de Gêneros Alimentícios, visando atender as necessidades e demandas 

do poder legislativo municipal. 

CLÁUSULA 3.ª DO PREÇO 

 

Parágrafo único - O custo global pelos produtos, objeto do presente Contrato, é de 

R$ ___________ (____________________). Nos preços estão incluídos: impostos, 

taxas e outras despesas incidentes sobre a Nota Fiscal. 

 

CLÁUSULA 4.ª DO PAGAMENTO 

 

Parágrafo único - O pagamento será efetuado mediante a apresentação das notas 

fiscais , correspondentes à efetiva entrega dos produtos, atestados e aceitos pela 

autoridade competente, e de conformidade com as condições estabelecidas na 

proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA 5.ª DO REAJUSTAMENTO 
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Parágrafo único - Os preços inicialmente contratados, em moeda corrente nacional, 

poderão ser reajustados, obedecendo a legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA 6.ª DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Parágrafo único - As despesas decorrentes da presente Inexigibilidade de licitação 

correrão por conta do Orçamento Geral do Câmara Municipal de  São Fernando/RN 

- Câmara Municipal aprovado para o exercício de 2022, notadamente no seguinte 

desdobramento: 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

5 

10.031.0001.2.1 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO; 

MANUTENÇÃO SERV DA CÂMARA MUNICIPAL 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 15000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS. 

  

 

CLÁUSULA 7.ª DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

Parágrafo único - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como efetuar o pagamento 

de acordo com a Cláusula quinta deste Contrato, observado o seguinte: 

a) a execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante do 

CONTRATANTE especialmente designado, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 

b) caberá ao representante do CONTRATANTE anotar em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularidade das faltas ou defeitos observados; 

c) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a Secretária De Finanças em tempo hábil, para adoção de 

medidas convenientes. 

II - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 

desempenhar os serviços, objeto deste Contrato, dentro das condições pactuadas; 

 

CLÁUSULA 8.ª DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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Parágrafo primeiro - Na execução deste Contrato, envidará a CONTRATADA 

todo empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos 

que lhe forem confiados, obrigando-se ainda a: 

I - Executar o contrato de acordo com as normas em vigor, observando-se, em todo 

caso, as recomendações e orientações emanadas do CONTRATANTE; 

II - Responsabilizar-se por quaisquer prejuízos causados a terceiros, principalmente 

aos profissionais da Câmara Municipal de São Fernando; 

IV - Facilitar a fiscalização procedida por órgãos do cumprimento de normas, 

cientificando o CONTRATANTE do resultado das inspeções; 

V – Manter durante toda a vigência do contrato as condições habilitatórias e técnico-

profissionais apresentadas no momento da formalização da contratação. 

 

CLÁUSULA 9.ª DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

Parágrafo primeiro - A rescisão do presente contrato ocorrerá de acordo com o art. 

137 da Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021. Na hipótese de ocorrer sua 

rescisão administrativa, à CONTRATADA são assegurados os direitos previstos no 

art. 138, incisos I a III, parágrafo 2º. 

Parágrafo segundo – A CONTRATADA terá direito a rescisão contratual nas 

hipóteses do art. 137, § 2.º, incisos I, II, III, IV e V da Lei Federal n.º 14.133, de 1.º 

de abril de 2021. 

 

 

CLÁUSULA 10.ª DA VINCULAÇÃO 

 

Parágrafo único – O presente contrato é adstrito aos princípios consagrados no art. 

5.º da Lei Federal n.º 14.133/2021, e a Proposta da CONTRATADA e demais peças 

que constituem o Processo/CMSF/RN n.° 2022.05.0018. 

 

CLÁUSULA 11.ª DAS PENALIDADES 

 

Parágrafo único - O não cumprimento de qualquer dispositivo deste Contrato por 

parte da CONTRATADA sujeitar-lhe-á as penalidades previstas nos arts. 156, 

incisos I a IV, §§1.º ao 9.º e 157, 158 a 163 e seus incisos e parágrafos, da Lei Federal 

n.º 14.133/2021. 
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CLÁUSULA 12.ª DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

   

Parágrafo único - Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de três (03) dias 

úteis, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma 

até o julgamento do pleito, conforme disposição no art. 165 da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 13.ª DA VIGÊNCIA 

 

Parágrafo único - O presente Contrato vigorará  até 31/12/2022, a contar da data 

da assinatura e publicação do instrumento contratual na imprensa oficial. 

 

CLÁUSULA 14.ª DA PUBLICAÇÃO 

 

Parágrafo único – O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato 

no sítio oficial da Câmara Municipal  e na imprensa oficial no prazo máximo de dez 

(10) dias úteis, a contar da data de sua assinatura, em conformidade com o art. 94, 

inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 15.ª DOS CASOS OMISSOS 

 

Parágrafo único – Os casos não previstos neste instrumento contratual, aqui 

denominados “casos omissos” serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto 

do contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei 

Federal n.º 14.133/2021, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os 

Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do direito privado, de 

conformidade com o art. 89 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA 16ª DO FORO 

 

Parágrafo único - Fica eleito o foro da Justiça Comum Estadual, com sede na cidade 

de Caicó, da qual São Fernando/RN é parte, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente 

Instrumento Contratual. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e 

achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em duas (02) vias 

de igual teor e forma, para um só efeito.  

 

São Fernando/RN, _____ de _______________ de 2022. 

 

 

________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE  SÃO FERNANDO/RN  

FERNANDA LINS DE MEDEIROS MAIA 

Contratante 

 

________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 
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